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(Proc. 22nó) 

EMEN1U d f,EloRGjN1C! DElllNDlAiN'. JL DE 2UlENOfEMBlU}DE UH 

FiJuI nova !laia da elelçio para ~ da Mesa da Câm"", Municipal. 

A MESA D,A cÂMARA MUNICIPAL DE JUNIlJA!, Estado de Sio 

Paulo, oonronn. o Plenário aprovou em 24 d. novembro de 1998, promulga a seguinte Emenda à 

Lei Orgânica de Jundi.í, 

Art. 1 a. O mt. 25 da Lei Orgânica de Jundiaí passa a vigorar com a 

"Ar!. 25. A eltiçlJo paro TenovaçiJo da Mesa realizar~e-1Í no última 

._1Jc orditulria do primeiro biênio. excI .. tva para use.fim, cons/denmdo·s. __ os 

eleitos em J*' de janeiro seguinle . .-

Art.2a. Esta emenda entra em vigor na data de sua publwação, 

cÂMARA MUNICIPAL DE JUNIlW. em vinte e cinco d. novembro 

de mil nov""""t"" e ""venIA e oito (2511111998). 
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